
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 149, DE 2020 

(Da Sra. Alice Portugal e outros) 
 

Suspende os efeitos dos editais INEP nº 25, de 30 de março de 2020 e 
INEP n 27, de 30 de março de 2020, referentes ao Exame Nacional do 
Ensino Médio - ENEM 2020.  
 

 

DESPACHO: 
DESPACHO EXARADO DE OFÍCIO, CONFORME O SEGUINTE TEOR: 
"DECLARO PREJUDICADOS OS PROJETOS DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. 149/2020, N. 150/2020, N. 167/2020, N. 169/2020, N. 
199/2020, N. 200/2020, N. 203/2020, N. 204/2020, N. 205/2020, N. 
214/2020, N. 215/2020, N. 217/2020, N. 221/2020, N. 224/2020 E N. 
232/2020, NOS TERMOS DO ART. 164, I, DO REGIMENTO INTERNO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, POR HAVEREM PERDIDO A 
OPORTUNIDADE, EM RAZÃO DA REVOGAÇÃO TÁCITA PELO 
INSTITUTO DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO 
TEIXEIRA DOS EDITAIS N. 25, DE 30 DE MARÇO DE 2020, E N. 27, 
DE 30 DE MARÇO DE 2020, DECORRENTE DA PUBLICAÇÃO DOS 
EDITAIS N. 33, DE 20 DE ABRIL DE 2020, E N. 34, DE 20 DE ABRIL 
DE 2020, QUE DISCIPLINAM A REALIZAÇÃO DO EXAME NACIONAL 
DO ENSINO MÉDIO 2020 IMPRESSO E DIGITAL, 
RESPECTIVAMENTE, BEM COMO A POSTERIOR RETIFICAÇÃO 
DOS CRONOGRAMAS DE APLICAÇÃO DE PROVAS DO EXAME 
NACIONAL DO ENSINO MÉDIO 2020 IMPRESSO E DIGITAL 
PREVISTOS NOS EDITAIS N. 33, DE 20 DE ABRIL DE 2020, E N. 34, 
DE 20 DE ABRIL DE 2020, RESPECTIVAMENTE. TRANSCORRIDO, 
IN ALBIS, O PRAZO RECURSAL PREVISTO NO ARTIGO 164, § 2º, 
DO RICD, ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE." 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput – RICD 

(*) Avulso atualizado em 18/03/2021 para inclusão de coautores. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. °1º Ficam suspensos os efeitos do Edital do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP n° 25, de 30 de março de 

2020, que trata do Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM  2020 IMPRESSO, e 

do Edital do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

- INEP n° 27, de 30 de março de 2020, que trata do ENEM 2020 DIGITAL, 

publicados no Diário Oficial da União de 31 de março de 2020.  

Art. 2º O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP deverá se abster de definir o calendário de atividades ao encargo 

dos candidatos e da aplicação das provas do ENEM até a retomada, determinada 

pelos sistemas de ensino, das atividades regulares pelos estudantes do Ensino 

Médio.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Ministro da Educação e o presidente do Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP anunciaram no dia 31 de março de 

2020 a data do ENEM 2020. Trata-se de iniciativa que demonstra total falta de 

sensibilidade para o momento que vivemos, de grave crise decorrente de uma 

pandemia que espalha mortos pelo mundo. 

Ao manter o mesmo cronograma de realização das provas, para os dias 1 

e 8 de novembro, o INEP e o MEC ignoram que todas as escolas e universidades 

estão com atividades presenciais paralisadas por recomendação dos órgãos e 

especialistas em saúde para preservar aquilo que é o mais importante, as vidas das 

pessoas. 

Não há como considerar que os estudantes estão em igualdade de 

condições nessa situação, e que atividades a distância poderiam solucionar o 

problema da suspensão das aulas. Muitos estudantes não têm acesso às 

ferramentas necessárias para atividades virtuais e, mesmo que tivessem, não se 

pode comparar o aproveitamento do ensino-aprendizagem com as atividades 

presenciais. 
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É, portanto, necessário e urgente a suspensão deste edital inoportuno e 

irresponsável, para que o cronograma do ENEM possa ser adiado até que, passada 

a emergência sanitária decorrente do coronavírus, possa ser construída uma 

solução conjunta entre a rede de educação básica e a rede de ensino superior. 

Sala das sessões, em 14 de abril de 2020. 

Alice Portugal 

Deputada Federal – PCdoB/BA 

 

Deputada Jandira Feghali 

Deputado Carlos Veras 

Deputado José Guimarães 

Deputada Perpétua Almeida 

Deputada Tabata Amaral 

Deputada Natália Bonavides 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 31/03/2020 | Edição: 62 | Seção: 3 | Página: 33 

Órgão: Ministério da Educação/Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira 

EDITAL Nº 25, DE 30 DE MARÇO DE 2020 

EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO - ENEM 2020 IMPRESSO 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, a Portaria nº 986, 
de 21 de dezembro de 2017, e tendo em vista o disposto na Portaria MEC nº 468, de 
3 de abril de 2017, torna pública a realização do Exame Nacional do Ensino Médio 
(Enem) 2020 impresso. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Este Edital, regido pela Portaria MEC nº 468, de 2017, dispõe sobre 
as diretrizes, os procedimentos e os prazos do Enem 2020 impresso. 

1.2 O participante, antes de efetuar a sua inscrição, justificar a ausência 
no Enem 2019 e/ou solicitar a isenção da taxa de inscrição no Enem 2020, deverá 
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ler este Edital, os anexos e os atos normativos nele mencionados, para certificar-se 
de que aceita todas as condições nele estabelecidas e que preenche todos os 
requisitos exigidos para a participação no Enem 2020 impresso. 

1.3 O Enem 2020 impresso cumprirá o seguinte cronograma: 

  

Justificativa de ausência no Enem 2019 e solicitação 

de isenção da taxa de inscrição no Enem 2020 

Justificativa e 

solicitação de isenção 

06 

a17/04/2020 

  Resultado 24/04/2020 

  Recurso 
27/04 a 

1º/05/2020 

  Resultado do recurso 07/05/2020 

Inscrições 11 a 22/05/2020 
 

Pagamento da taxa de inscrição 11 a 28/05/2020 
 

Atendimento Especializado Solicitação 
11 a 

22/05/2020 

  Resultado 29/05/2020 

  Recurso 
1º a 

05/06/2020 

  Resultado do recurso 10/06/2020 

Tratamento pelo Nome Social Solicitação 
25 a 

29/05/2020 

  Resultado 05/06/2020 

  Recurso 
08 a 

12/06/2020 

  Resultado do recurso 18/06/2020 

Aplicação 1º e 08/11/2020 
 

 

1.4 A justificativa de ausência no Enem 2019 e a solicitação de isenção 
da taxa de inscrição para o Enem 2020 serão anteriores à inscrição e realizadas 
pelo endereço <enem.inep.gov.br/participante>, das 10h do dia 6 de abril às 23h59 
do dia 17 de abril de 2020 (horário de Brasília-DF). O interessado em participar do 
Enem 2020 impresso, isento ou não, deve realizar a inscrição, conforme item 7 
deste Edital. 

1.5 O participante que obteve a isenção da taxa de inscrição do Enem 
2019, não compareceu às provas nos dois dias de aplicação e queira solicitar 
isenção da taxa de inscrição para o Enem 2020 impresso deve justificar sua 
ausência. 

1.5.1 A aprovação da justificativa de ausência no Enem 2019 e da 
solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Enem 2020 impresso não significa 
que a inscrição foi realizada. 
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1.6 O participante que obtiver a isenção da taxa de inscrição do Enem 
2020 e não comparecer às provas nos dois dias de aplicação deverá justificar sua 
ausência no sistema de isenção do Enem 2021, se desejar solicitar nova isenção 
para o Exame. 

1.6.1 A justificativa deverá ser realizada mediante regras estabelecidas 
no Edital do Enem 2021. 

1.7 A inscrição do Enem 2020 impresso deve ser realizada pelo endereço 
<enem.inep.gov.br/participante>, no período entre as 10h do dia 11 de maio e as 
23h59 do dia 22 de maio de 2020 (horário de Brasília-DF). 

1.8 A aplicação do Enem 2020 impresso seguirá o horário de Brasília-DF, 
conforme descrito abaixo: 

  

Abertura dos portões 12h 

Fechamento dos portões 13h 

Início das provas 13h30 

Término das provas 1º dia 19h 

Término das provas 2º dia 18h30 

1.9 O Enem 2020 impresso será aplicado em todos os estados e no 
Distrito Federal, conforme Anexo I deste Edital. 

1.10 O participante que optar por se inscrever no Enem 2020 impresso 
não poderá se inscrever na edição digital e, após concluir sua inscrição, não poderá 
alterar sua opção. 

1.11 O Exame será aplicado por empresa contratada pelo Inep. 

1.12 O Enem 2020 digital terá Edital próprio, que será divulgado pelo 
Inep. 

1.13 O Enem 2020 para adulto submetido a pena privativa de liberdade e 
adolescente sob medida socioeducativa, que inclua privação de liberdade (Enem 
PPL), terá Edital próprio, que será divulgado pelo Inep. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

Publicado em: 31/03/2020 | Edição: 62-A | Seção: 3 - Extra | Página: 1 
Órgão: Ministério da Educação/Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira 

EDITAL Nº 27, DE 30 DE MARÇO DE 2020 

EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO - ENEM 2020 DIGITAL 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA (INEP), no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 6.317, de 20 de dezembro de 2007, a Portaria nº 986, 
de 21 de dezembro de 2017, e tendo em vista o disposto na Portaria MEC nº 468, de 
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3 de abril de 2017, torna pública a realização do Exame Nacional do Ensino Médio 
(Enem) 2020 digital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Este Edital, regido pela Portaria MEC nº 468, de 2017, dispõe sobre 
as diretrizes, os procedimentos e os prazos do Enem 2020 digital. 

1.2. O participante, antes de efetuar a inscrição, justificar a ausência no 
Enem 2019 e/ou solicitar a isenção da taxa de inscrição no Enem 2020, deverá ler 
este Edital, os anexos e os atos normativos nele mencionados, para certificar-se de 
que aceita todas as condições nele estabelecidas e que preenche todos os 
requisitos exigidos para a participação no Enem 2020 digital. 

1.3 O Enem 2020 digital cumprirá o seguinte cronograma: 

Justificativa de ausência no Enem 2019 e solicitação 

de isenção da taxa de inscrição no Enem 2020 

Justificativa e 

solicitação de isenção 

06 a 

17/04/2020 

 
Resultado 24/04/2020 

 
Recurso 

27/04 a 

1º/05/2020 

 
Resultado do recurso 07/05/2020 

Inscrições 11 a 22/05/2020 
 

Pagamento da taxa de inscrição 11 a 28/05/2020 
 

Tratamento pelo Nome Social Solicitação 
25 a 

29/05/2020 

 
Resultado 05/06/2020 

 
Recurso 

08 a 

12/06/2020 

 
Resultado do recurso 18/06/2020 

Aplicação 11 e 18/10/2020 
 

 

1.4 A justificativa de ausência no Enem 2019 e a solicitação de isenção 
da taxa de inscrição para o Enem 2020 serão anteriores à inscrição e realizadas 
pelo endereço <enem.inep.gov.br/participante>, das 10h do dia 6 de abril às 23h59 
do dia 17 de abril de 2020 (horário de Brasília-DF). O interessado em participar do 
Enem 2020 digital, isento ou não, deve realizar a inscrição, conforme item 6 deste 
Edital. 

1.5 O participante que obteve a isenção da taxa de inscrição do Enem 
2019, não compareceu às provas nos dois dias de aplicação e queira solicitar 
isenção da taxa de inscrição para o Enem 2020 digital deve justificar sua ausência. 

1.5.1 A aprovação da justificativa de ausência no Enem 2019 e da 
solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Enem 2020 digital não significa 
que a inscrição foi realizada. 

1.6 O participante que obtiver a isenção da taxa de inscrição do Enem 
2020 e não comparecer às provas nos dois dias de aplicação deverá justificar sua 
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ausência no sistema de isenção do Enem 2021, se desejar solicitar nova isenção 
para o Exame. 

1.6.1 A justificativa deverá ser realizada mediante regras estabelecidas 
no Edital do Enem 2021. 

1.7 A inscrição do Enem 2020 digital deve ser realizada pelo endereço 
<enem.inep.gov.br/participante>, no período entre as 10h do dia 11 de maio as 
23h59 do dia 22 de maio de 2020 (horário de Brasília-DF). 

1.8 A aplicação do Enem 2020 digital seguirá o horário de Brasília-DF, 
conforme descrito abaixo: 

Abertura dos portões 12h 

Fechamento dos portões 13h 

Início das provas 13h30 

Término das provas 1º dia 19h 

Término das provas 2º dia 18h30 

1.9 O Enem 2020 digital será aplicado nos municípios do Anexo I deste 
Edital sendo disponibilizadas até 100 (cem) mil inscrições para os primeiros 
participantes que optarem pela edição digital, conforme distribuição das vagas 
previstas no Anexo I. 

1.9.1 O Enem 2020 digital será aplicado em locais autorizados pelo Inep. 
O participante deverá comparecer ao local de prova determinado pelo Inep, para 
realizar o Exame. Não será possível fazer a prova em um computador particular. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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